
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

PROJETO LEI EXECUTIVO 88/2026

Implementa no âmbito da Administração Pública Municipal o
cumprimento das determinações judiciais em saúde e dá
outras providências. 
 

O Prefeito do Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Municipal de Saúde,
utilizar-se da prerrogativa quanto ao cumprimento da ordem judicial mediante depósito judicial do valor necessário
para que o paciente adquira diretamente o produto, o medicamento ou serviço, pelo período de até 180 (cento e
oitenta) dias, nos casos de determinações judiciais:
I - Cujo valor da despesa não ultrapasse R$ 12.545,00 (doze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), para um
período de até 180 (cento e oitenta) dias;
II - Para o fornecimento de produtos e de medicamentos à base de Canabidiol, independentemente do valor da
despesa;
III - Para o fornecimento de produtos nutricionais, a exemplo de dietas industrializadas, fórmulas nutricionais e
suplementos alimentares, independentemente do valor da despesa.
Parágrafo Único – O valor citado no inciso I será reajustado anualmente por meio do INPC (índice Nacional de
Preços ao Consumidor). 
Art. 2º - O valor a ser depositado seguirá os seguintes parâmetros, em se tratando de:
I - Medicamentos, deverá ser considerado o menor orçamento trazido pela parte, observado o Preço Máximo ao
Consumidor (PMC) constante da Tabela CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos);
II - Para outros produtos, insumos e serviços não constantes da Tabela CMED, deverá ser considerado o valor do
menor orçamento trazido pela parte, desde que esteja condizente com a média de valores de mercado, podendo ser
utilizado como parâmetro pesquisas feitas a websites especializados.
Art. 3º - Excluem-se desta Lei os produtos já constantes em Ata de Registro de Preço.
Art. 4º - O procedimento para o depósito seguirá o seguinte fluxo:
I - Recebida a comunicação da decisão judicial, a Secretaria Municipal de Saúde deverá instaurar o procedimento
administrativo necessário ao cumprimento;
II - A Assessoria Jurídica deverá imprimir o respectivo boleto no sítio do Tribunal de Justiça do Estado, utilizando-
se, para tanto, o número da subconta já informado na decisão judicial;
III - Emitido o boleto, este deverá ser enviado ao Departamento de Contabilidade para as providenciar a
contabilização e o pagamento do boleto;
IV - Após o pagamento do boleto, o comprovante deverá ser imediatamente enviado à Assessoria Jurídica para
comunicação ao Juízo.
§1º - Em situações excepcionais, em atenção à discricionariedade administrativa, objetivando minimizarmos
eventuais prejuízos aos interessados (beneficiários), o Ente Público fica autorizado a realizar o depósito
diretamente na conta bancária do(a) beneficiário(a) ou do estabelecimento comercial que irá promover a
comercialização do medicamento/suplemento, para tanto, a parte interessada deverá:
I - Informar a Conta Bancária para que haja o Depósito do valor;
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II - Apresentar Nota Fiscal da aquisição para que o Ente Público possa realizar o depósito diretamente à pessoa
jurídica, sem que o procedimento seja compreendido como aquisição para a Administração Pública Direta, sendo
compreendido tão somente como mero cumprimento judicial ou extrajudicial, a depender do caso concreto.
§2º - As exceções suscitadas no §2º, são as seguintes:
I – Processos judiciais em Grau Recursal;
II – Processos Judiciais arquivados;
III – Quando ocorrer alteração da Classe Processual – fase cognitiva para cumprimento de sentença;
IV – Outras que eventualmente resultarem em dificuldade ou morosidade no cumprimento da obrigação, utilizando,
para tanto, a discricionariedade administrativa a depender do caso concreto.
Art. 5º - Os casos omissos serão resolvidos entre a Coordenação de Assistência Farmacêutica, a
Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município e a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o
Decreto nº 3.985, de 17 de outubro de 2024 e o Decreto nº 4.041, de 25 de fevereiro de 2025.
 
 
 
Chapadão do Sul – MS, 24 de março de 2026.
 
 
WALTER SCHLATTER
Prefeito Municipal
- assinado digitalmente-
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JUSTIFICATIVA

Mensagem nº 010/2026.
 
Chapadão do Sul – MS, 24 de março de 2026.
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor
VEREADOR MARCELO COSTA 
Presidente da Câmara Municipal
Chapadão do Sul – MS.
 
 
 
Senhor Presidente,
 
Encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a
implementação, no âmbito da Administração Pública Municipal, de procedimento específico para o cumprimento
de determinações judiciais na área da saúde.
A presente proposição tem por objetivo conferir maior celeridade, eficiência e segurança jurídica ao cumprimento
de ordens judiciais que determinam o fornecimento de medicamentos, insumos, produtos nutricionais e serviços de
saúde, especialmente nos casos de menor complexidade e de valores reduzidos.
Verifica-se, na prática administrativa, um número crescente de demandas judiciais dessa natureza, muitas das quais
envolvem tratamentos contínuos ou sujeitos a frequentes alterações, como ocorre nos casos de suplementação
alimentar e terapias individualizadas. Tal cenário impõe à Administração a necessidade de adotar mecanismos mais
ágeis, sob pena de prejuízo ao paciente e responsabilização do ente público pelo descumprimento de decisões
judiciais.
Nesse contexto, o Projeto de Lei propõe a possibilidade de cumprimento das ordens judiciais mediante depósito
judicial ou, em situações excepcionais, depósito direto ao fornecedor, medida que se revela mais eficiente do ponto
de vista operacional, evitando a instauração de múltiplos procedimentos administrativos para aquisições de
medicações/suplementos específicos.
Além disso, a proposta estabelece critérios objetivos para apuração dos valores a serem depositados, observando
parâmetros de mercado e tabelas oficiais, bem como define fluxo administrativo claro para o cumprimento das
decisões, garantindo maior transparência, controle e padronização dos procedimentos.
Importante destacar que a medida não configura aquisição direta de bens ou serviços pela Administração Pública,
mas sim forma alternativa de cumprimento de ordem judicial, respeitando os princípios da legalidade, eficiência e
economicidade.
Diante da relevância da matéria e da necessidade de garantir o imediato cumprimento das decisões judiciais na área
da saúde, requer-se a tramitação da presente proposição em regime de urgência, nos termos da legislação
vigente.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação da presente proposição.
Renovo, por fim, meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
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WALTER SCHLATTER

Prefeito Municipal
-Assinado Digitalmente-
 
 

CHAPADAO DO SUL/MS, 26 de Março de 2026

Poder Executivo
.(a)
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